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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N» 080/2019

PROCESSO ADM.N' 052/2019

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA RITA E A EMPRESA CMS COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO

E SERVIÇOS LTDA - MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N" 001/2019,

DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, NA FORMA ABAIXO:

O município de santa RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua Juarez Távora, n° 93, Centro, CEP:
58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraiba, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda

sob o n° 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor EMERSON
FERNANDES A. PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n° 827.071.464-04, e do outro lado, a CMS COMÉRCIO DE
MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.059.469/0001-85, com sede à Rua
Jose Onildo de Carvalho Falcão, s/n - Centro - Lucena/PB, CEP: 58.315-000, neste ato representada pela Sr. (a)
POLLYANA DE ARRUDA FALCÃO, inscrita no CPF/MF sob o n° 061.359.154-28, doravante denominada
CONTRATADA, em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÃUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto desta licitação é a Contratação de Empresa para Construção do Mercado Público de Marcos
Moura no Município de Santa Rita/PB, conforme especificações técnicas e demais elementos técnicos constantes
no Termo de Referência ou Projeto Básico.
1.2 - Será admitida a subcontratação parcial dos serviços, objeto deste Contrato, nas condições dispostas neste
Contrato, em cláusula que trata da subcontratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCUUÇÃO A LICITAÇÃO E ANEXOS DO CONTRATO

2.1 - Este contrato está vinculado a licitação TOMADA DE PREÇOS n® 001/2019.
2.2 - Sâo anexos a este contrato: os projetos técnicos básico e executivo, as especificações técnicas dos materiais
e serviços, a planilha orçamentária e o cronograma flsico-financeiro.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - O valor do Contrato á base dos preços propostos e aprovados é de R$ 805.632,28 (oitocentos e cinco mil,
selscentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

4.2 - Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma e conferidos pela fiscalização do/a Prefeitura
Municipal de Santa Rita/PB, serão lançados no Boletim de Medição, com as condições exigidas no Termo de
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Referência, que será assinado pelo Eng.° Fiscal e pelo Responsável Técnico da contratada. _

4.3 - O boletim de medição será, obrigatória a formalmente, revisado pelo Coordenador da área de execiJ^ de f
contratos ou de obras e pelo Diretor da área técnica, que assinarão o mesmo como revisores. ^

4.4 - Devem ser identificados os assinantes e os revisores do boletim pelo nome completo, tihjlo profissional, n
CREA e cargo que ocupa.

4.5 - Na primeira medição, o comprovante de que o contrato teve sua Anotação ou Registro de Responsabilidade
Técnica • ART efetuada no CREA-PB ou CAU-PB, nos termos da Resolução 425 de 18.12.98 do CONFEA e art 45
da Lei n" 12.378/2010, sob pena do não recebimento da medição requerida;

4.8 - Também na primeira medição, o CEI-Cadastro Especifico do INSS para a obra objeto desta licitação com
indicação do número do contrato correspondente;

4.7 • Do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, correspondentes a última nota fiscal ou fatura
que tenha sido paga pela Administração, através da cópia autenticada da folha de pagamento de pessoal e
respectivas guias de recolhimento prévio, das contribuições previdenciárias e do fundo de garantia do tempo de
serviço-FGTS, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente

vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na forma prevista na lei 3.212/91. alterada pela Lei
n® 9.711 - IN INSS/DC N® 69 e 71/2002, e regulamentos instituídos pelo Regime Geral de Previdência Social -
RGPS;

4.8 • Da regularidade fiscal e trabalhista, constatada através de consulta "on-line' ao SICAF, devendo seu resultado
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de
1993, apresentada pelo contratado;

4.9 - Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inlciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

4.10 - Será retido quando do pagamento de cada medição:

4.10.1 - 3,5% (três vírgula cinco por cento) sobre o valor da fatura, referente apenas ao serviço (mão de
obra), em atendimento a ao §6® do art. 7" da Lei n® 12.546/11;

4.11-0 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), observado o disposto na Lei Complementam® 116,
de 2003, e legislação municipal aplicável.

4.12 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
2006, deverá apresentar comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar, para fins de impedir a retenção dos tributos abrangidos pelo
Sistema,

4.13 - Respeitadas as condições previstas neste Contrato, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até
a do efetivo pagamento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

Onde:

EM = Encargos moralórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser
paga

I = índice de compensação financeira = 0,00016433, assim apurado: I = (TX)

l = (6/100)/3651= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
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CLÁUSULA QUINTA-DO REAJUSTAMENTO
,.<o

5.1 - Nào haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os prazos ullrapas ^
o período de 12 (doze) meses e, neste caso, o reajuste será realizado conforme os procedimentos desaitM^O
seguir:
a} O índice de reajuste será índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio

Vargas, publicada na Revista da Conjuntura Econômica;
b) A data base adotada será a fixada para entrega da proposta;
c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: R = V x ((I - Io) / Io)

onde:

R - Valor do reajustamento calculado;

V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;

I - Índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na Revista
da Conjuntura Econômica, correspondente a data do reajuste (12 meses da data base);

II - índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35. da Fundação Getúlio Vargas, publicada na Revista
da Conjuntura Econômica, correspondente à data base.

5.2 • A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos
realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo) mês e,
assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.
5.3 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo contratual terá
vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato."
5.4 - Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os contratos não
serão reajustados.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1 • Os prazos máximos de execução dos serviços do presente termo de referência serão contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço, conforme Termo de Referência.

6.2 • O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo 03 (três) meses, conforme cronograma
fisico-financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 • As despesas decorrentes deste contato correrão à conta de reairsos específicos consignados no Orçamento
Geral do Município deste exercido, na dotação abaixo discriminada:

02.120 Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos

15451 1809 1027 Construção. Reformas e Ampliação de Mercados Públicos

Elementos de Despesas

4490.51 Obras e Instalações

Fontes de Recursos

001 Recursos Próprios

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - A contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei n° 8.666/93, neste Contrato ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos
30 objeto da contratação e será aplicada conforme os procedimentos descritos a seguir;
b) Multa:
b.1 )Morãtória por dia de atraso injustificado, sobre o valor da contratação, conforme procedimentos descritos
no subitem 8.11,aseguír.
b.2)Compensatória sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação
assumida, conforme procedimentos do subitem 8.11 a seguir.
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a contratante pelo prazo de até dois anos;



d) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do Registro Cad^t^ do ^f]9.
Município pelo prazo de até cinco anos; j ̂
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pemiaarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autí^de
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administraçâo^iíj^
prejuizos causados;
f) Inscrição no Cadastro de Fomecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública.

8.2 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as disposições da Lei n" 8,666, de 1993.
8.3 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o principio da
proporcionalidade.
8.4 - As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recoltiidos em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida
Ativa do Municipio e cobrados judicialmente.
8.5 - As sanções aqui previstas são Independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
8.6 • Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos, acarretarão a
CONTRATADA, as seguintes conseqüências, sem prejuizo de quaisquer sanções previstas neste Contrato:

a)Suspensão imediata pela Contratante, dos trabalhos no município em que se encontram;
b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a Contratante e não
cobertos pela garantia contratual.

8.7 - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capitulo IV da Lei n" 8.666/93, aplicam-se a
este Contrato.

8.8 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer Indenização suplementar no montante equivalente
ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do Código Civil.
Art. 416. Para exigir a pena convencional, não é necessário que o credor alegue prejuízo.

Parágrafo único. Ainda que o prejuizo exceda ao previsto na dáusula penal, não pode o credor exigir indenização
suplementar se assim não foi convencionado. Se o tiver sido, a pena vale como mínimo da indenização,
compelindo ao credor provar o prejuizo excedente.

8-9 • ADVERTÊNCIA: É o avise por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer obrigação, e será
expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto da licitação, se o
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota
de empenho ou em assinar o Contrato, nos seguintes casos:
8.9.1 - Quando a licitante se recusar a rebrar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um período de 5
(cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura;
8.9.2 - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou ensejar o
retardamento na execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo
para inicio da execução do objeto;
8.9.3 • Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15 (quinze) dias no
cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela empresa contratada.
8.9.4 - Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato, sendo a
advertência registrada e fundamentada em documento especifico.
8.10 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e Impedimento de contratar com a PREFEITURA
fiíUNICIRAL DE SANTA RITA. por até 04 (Quatro) anos

8.11 - MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas da
CONTRATANTE, por atraso Injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução do mesmo, sendo esta
parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais:
8.11.1 • Nos casos de atrasos:

8.11.1.1 - Até 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação,
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento),
que comesponde até 30 (binta) dias de atraso;
8.11.1.2 - Até 0,65 % (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação,
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente á parle inadimplente, em caráter
excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias:
8.11.1.3 - Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de entrega objeto
da licitação;
8.11.2 • Nos casos de recusa ou inexecução;
8.11.2.1 - Até 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do
adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
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Qf)^CONTRATANTE ou inexecüção parcial do objeto da licitação, calculado sobre a parte inadimplente; ^^1
8.11.2.2 - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da licltaç^ ou ^ y W
descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega. \:'J^ j
8.11.3 - A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n° 8.60^)^
e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a oportunidade do contraditória-e.^^
ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nobficação, nos termos do parágrafo
3° do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, observada a seguinte ordem;
8.11.3.1 - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato;
8.11.3.2 • Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e
8.11.3.3 • Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.
8.11.4 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à
Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada, mediante a aplicação da fórmula constante no subitem 4.8
deste contrato, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrados
judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao
do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil
seguinte.
8.11.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:
8.11.5.1 • O atraso na execução do objeto deste contrato, não superior a 05 (cinco) dias; e
8.11.5.2 - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.
8.11.6 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida, observados os principios da proporcionalidade e da razoabilidade.
8.11.7 - Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o objeüvo de
anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver justificado interesse da
CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na forma do subitem
8.11.

8.12 • SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente c fornecedor de participar de licitações e de contratar
com a Administração, e suspende o registro cadastral da CONTRATADA, de acordo com os prazos a seguir:

8.12.1 - Por até 90 (noventa) dias, quando a lícitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os
documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou. em original ou cópia autenticada, de

forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificâtiva pertinente ao certame, qualquer fase da licitação;

8.12.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do Contrato.
8.12.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada:
8.12.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si
ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;
8.12.3.2 • Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e
8.12.3.3 - Receber qualquer das multas previstas no subitem 8.11 e não efetuar o pagamento.
8.12.4 • São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:
8.12.4.1 - O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprimento da obrigação ocorrer
no âmbito do procedimento licitatório; e

8.12.4.2-0 Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o Contrato ou
qualquer documento hábil que venha substitui-lo.

8.13 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada somente pela Prefeitura
Municipal de Santa Rita/PB, à vista dos motivos informados na instrução processual.

8.13.1 • Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90,92,93,94.95 e 97 da
Lei n" 8.666/93.

8.14 • As sanções previstas nos subitens 8.12 e 8.13 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos
profissionais que, em razão do Contrato:
8.14.1 • Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
8.14.2 • Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
8.14.3 • Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos
praticados.
8.15 • É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão
temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.
8.15-1 - O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por intermédio da
autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou.



nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do
sob pena de responsabilidade.
6.15.2 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excíuir-se-ã o dia do inicio e induir-se-á o do ven
e considerar-se-ao os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário:
8.15.3 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a aplicação
sanção será formalizada por despactio motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Oiárío Oficial do Município e
no Diário Oficial da União, quando t^ouver fonte de recursos também da União, devendo constar:
8.15.3.1 - A origem e o número do processo em que foi proferido o despactio.
8.15.3.2 - O prazo do impedimento para licitar e contatar;
8.15.3.3 - O fundamento legal da sanção aplicada; e
8.15.3.4 • O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.
8.15.4. Após o julgamento do(s) recursojs), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente
para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente que por sua vez providenciará a imediata
inclusão da sanção no Cadastro do Município.

8.16 • Do assentamento em registros
8.16.1- Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Ofical do Município e, se for o objeto financiado com
recursos da União, no Diário Ofical da União, as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 8,1 e 8.2, as quais
se formalizam por meio de simples apostilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65, § 8°, da Lei n°
8.666/93.

8.16.2 • Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade.
8.17 - Da sujeição a perdas e danos

8.17.1 • Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará sujeita, ainda, à
composição das perdas e danos causados à CONTRATANTE pelo descumprimento das obrigações licitatórias.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

9.1 • A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem
necessários, até o limite de 25 % % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.
9.2 - As supressões estarão limitadas a 25%, entretanto aquelas resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes poderão exceder esse limite.
9.3 - Em caso de aditamento contratual que incorra em Inclusão de serviços não previstos inicialmente na planiltia
orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na mesma proporção do desconto ofertado pela
contratada á época da licitação, ou seja, sofrerão redução proporcional ã diferença percentual origina! entre os custos
unitários dos insumos e serviços cotados em sua proposta e aqueles constantes na planiltia orçamentária do órgão
licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA • DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1 • O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério da contratante, por acordo entre as partes ou
por razões de ordem administrativa;
10.2 - A Contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, independente de qualquer
Interposição judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer Indenização pelos motivos:
a) o não cumprimento, o cumprimento Irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e

prazos estabelecidos;
b) a sub-contratação total dos serviços e cessão total ou parcial do contraio;
c) a sub-contratação parcial, sem a anuência da Contratante;
d) quando restar comprovada a Impossibilidade da conclusão da obra, no prazo estipulado, por culpa exclusiva do

contratado;
e) a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação á Contratante;
f) a associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitida no EDITAL.
g) o descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de seus superiores:
li) o cometimento reiterado de faltas na execução das obras, anotadas na forma do §1° do art. 67 da Lei n®

8.666/93;

I) a decretação de falência ou a Instauração de insolvéncla civil;
j) a dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do

contrato;

I) razões de interesse público, na forma prevista na Lei n® 8.666/93.
m) a ocorrência de caso fortuíto ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
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10.3 - Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados nas alíneas anteriores, a CONTRATADA, léká
sujeita a aplicação das sanções previstas neste Contrato, com exceção do caso previsto nas alíneas T e°

CLÀUSUU DÉCIMA PRIMEIRA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 - Além das estal>elecidas no Edital, mais especificamente no Item 8 "ESPECIFICAÇÕES DE CARÁTER
GERAL" do Termo de Referência, bem como neste Contrato e seus Anexos, constituem obrigações da contratada;

a) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao objeto do contrato
e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n." 6496/77, da Lei n° 5,194/66 e da Lei n® 12,378/2010;

b) Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o inicio dos trabaltios o plano de execução e o
cronograma detalhado dos sen/íços e obras, elaborados de conformidade com o cronograma do contrato e
técnicas adequadas de planejamento;

c) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIÁRIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS, com
páginas numeradas em 3(très) vias, 2(duas) destacávels, no qual a Fiscalização e a CONTRATADA anotarão
todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue ao/á Prefeitura, quando da medição
final e entrega das obras. A fiscalização revisará, formalmente, essa anotação, que será assinada por ela e pelo
responsável da contratada, informando, também, a data do registro;

d) Registrar diariamente, no Diário de Obras e/ou serviços, os serviços executados e em andamento, entrada e
saida de equipamentos, se for o caso, efetivo de pessoal, condiç^s climáticas, visitas ao canteiro de serviço,
inclusive para as atividades de suas subcontratadas.

e) Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo menos uma visita semanal
á obra, fato este que deverá ser registrado no DIÁRIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS, devidamente assinado pelo
mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita:

f) Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução dos serviços, devendo
informar a Fiscaiização sobre qualquer eventual Incoerência, falha ou omissão que for constatada;

g) Executar os serviços em conformidade com desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de
projeto, bem como com as informações e instruções emanadas pela fiscalização da contratante;

h) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas todas as
condições de habilitação exigidas na licitação;

I) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços e
obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações e/ou esclarecimentos que lhe forem
efetuados.

j) Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em
propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos,
fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos,
regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o Contratante por quaisquer
pagamentos que seja obrigado a fazer a esse titulo, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de
mora;

k) Retirar do looal dos serviços qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do contratado e/ou da
Fiscalização;

I) Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de combate a incêndio, na
forma das disposições em vigor;

m) Comunicar á Fiscalização e. nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada
possível, por escrito, todo tipo de aoidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive
princípios de incêndio;

n) Manter no local dos serviços e obras instalações, fundonários e equipamentos em número, qualificação e
especificação adequados ao cumprimento do contrato;

o) Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos locais de
execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execução dos serviços e
obras objeto do contrato;

p) Alocar os recursos necessários á administração e execução dos serviços. Inclusive os destinados ao pagamento
de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do
contrato;

q) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciârios, fiscais, comerciais ou qualquer outro não previsto neste
Instrumento, resultante da execução do contrato, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento de todas as
disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao
pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato;

r) Àtender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em lei,
na condição de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato;

s) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir

r

6»'

4



iM-i:sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços e obras; f̂  ^

adicional ou modificação do projeto fornecido peio Contratante;
t) Submeter à prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a necessidade de qualquer v^lfio

adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante;
u) Documentar todas as eventuais modificações tiavidas no projeto durante a execução dos serwços e

registrando-as no Projeto 'Como Construído' (As Built);
v) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais,

serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do contrato, devendo
comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e condições estabelecidas
nas especificações técnicas, anexas ao Edital e Contrato;

w) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização os projetos de fabricação e montagem de componentes,
instalações e equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pelo Contratante, como os de estruturas
metálicas, caixilhos, elevadores, instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas e de utilidades;

x) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de execução dos
serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos;

y) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos construtivos
originalmente previstos no plano de execução dos serviços;

z] Reparar, corrigir, remover, reconstaiir ou substituir, no prazo estabelecido pela fiscalização, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

Z.1) Caso a Prefeitura l^unicipal de Santa Rita/PB execute esses reparos, a contratada pagará pelos mesmos,

independentemente das penalidades cabíveis, valor em dobro dos custos desses serviços constantes na planilha
orçamentária, devidamente atualizados;

aa) Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que ocorra no
local dos trabalhos;

bb) Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a serem
aplicados nos serviços e obras objeto do contrato;

cc) Realizar, através de laboratónos previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, ensaios, exames e provas

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos;

dd) Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do local dos serviços
e obras, programando adequadamente as atividades executivas;

ee) Apresentar mensalmente a fiscalização da contratante, a relação de operários empregados na execução do
contrato, bem como comprovações dos encargos oomplementares (vales-transportes, refeições minimas, cestas
básicas, equipamentos de proteção individual-EPI, ferramentas manuais, uniformes de trabalho, exames médicos),

devidamente assinadas pelos empregados.

ff) Solicitar a anuência da Prefeitura fviunicipal de Santa Rita/PB no caso da necessidade da subcontratação e para

tanto seguir as regras constantes na cláusula deste documento que trata das subcontratações, disponibilizando para
fiscalização a documentação da subcontratada, que demonstre que cumpre os requisitos de qualificação técnica
exigidos neste Ins^mento;

gg) Providendar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água. esgotos, gás. energia
elétrica e telefones;

hh) Providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços públicos a
vistoria e regularização dos serviços e obras concluidos, como a Prefeitura Municipal (Habite-se ou Certificado de

Conclusão), o Corpo de Bombeiros (Prevenção e Combate a Incêndio), as concessionárias de energia elétrica e
de telefonia (Enh'ada de Energia Elétrica e Telefonia), as concessionárias de gás, água e esgotos (Instalações
Hidráulica, Sanitárias e Gás Combustível) e CONAMA ou órgão estadual competente (Licença Ambiental de
Operação - LAO);

ii) Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, máquinas,
equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de
serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza;

11,2- Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços
6 obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a
reparação de quaisquer falhas, vidos, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período,
independentemente de qualquer pagamento do Contratante,

11.2,1 • Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos ou



imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por njsios
próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dlvi^
liquida e certa da Contratada,

11.3 - A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos

praticados no desempentio de suas atribuições, não implicará solidaifedade ou corresponsabilidade com a

Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços
executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor.

ClJ^USULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 - Além das estabelecidas no Edital, bem como neste Contrato e seus Anexos, constituem obrigações da

contratante:

a) Fornecer em tempo hábil os projetos aprovados pelos órgãos Federais, Estaduais e Iviunicipais e concessionárias
de serviços públicos que exerçam controle sobre a execução dos serviços e obras, como a Prefeitura Municipal
(Projeto Legal), o Corpo de Bombeiros (Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio), as concessionárias de
energia elétrica e de telefonia (Projetos de Entrada de Energia Elétrica e de Telefonia), as concessionárias de gás,
água e esgotos (Projetos de Instalações Hidráulicas, Sanitárias e Gás Combustível) e CONAMA ou órgão estadual
competente (Licença Ambiental de Instalação - LAI);

b) Providenciar o projeto executivo antes do inicio das obras ou emitir autorização expressa, com a devida
justificativa técnica de que esse projeto poderá ser elaborado concomitantemente com a execução da obra;

c)Manter desde o inicio dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe
de Fiscalização constituida por profissionais habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e
controle dos trabalhos.

d) Disponibilizar para equipe de fiscalização Livro de Ocorrências, com abertura formal, com páginas numeradas
em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, para registro de fatos e comunicações que tenham implicação contratual.

e) Emitir ordens de inicio e de paralisação dos serviços;
f) Liberar as áreas destinadas ao serviço:
g) Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no Cronograma Fisico-
Financeiro;

h) Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados;
i) Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas medições de serviços aprovadas pela
Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato, ou seja, que forem regularmente liquidadas;

)) Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato e no caso de não
regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de execução e/ou aplicar as sanções
previstas neste Instrumento e no art. 87 da Lei n" 8.666/93;

k)Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas neste Instrumento;

CLÁUSULA DÉCIIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO

13.1 • A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante da Contratante, para este fim especialmente designado.
13.2 - O fiscal da obra passa a ser o gestor do contraio, formalmente designado pela Administração, e
comprovadamente habilitado para gerenciar o contrato, será o responsável pelo fie! ojmprimento das cláusulas
contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares.
13.3 • Além das atividades constantes no edital e seus anexos, são aUibuições do fiscal de obra:
á) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o edital
de licitação, garantias, contrato, projetos, especificações técnicas, cronogramas fisico-financeiros previstos e
realizados, orçamentos (com todos os anexos, inclusive as planilhas de composição da administração local e
encargos complementares), medições, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, comprovações dos pagamentos,
correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos, catálogos de
materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras, livro de ocorrências, etc.
b) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço apresentados pela Contratada no
inicio dos trabalhos;
c) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a serem apresentados
pela Contratada no inicio dos trabalhos;
cü Analisar a conformidade da execução do Projeto de Gerenciamento de Residuo de Consti^ução Civil - PGRCC
com os requisitos exigidos pelo CONAMA, através da Resolução n" 307/2002 e, sendo a obra realizada em João
Pessoa, aplicar-se-â a Lei n" 11.176/2007 do Municipio de João Pessoa, caso contrário, não incidirá os efeitos da
aludida norma.

e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos desenhos, memoriais,
especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer informações e instruções necessárias ao



desenvolvimenlo dos trabalhos;
Q  Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou seqüência dos serviços e obras em execuçãi
como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de outras empresá
profissionais eventualmente contratados pelo Contratante;
g) Promover reuniões no local dos serviços para dirimir dúvidas, que serão documentadas em atas, elaboradas
pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos partidpantes,
assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas, com as respectivas datas para
conclusão das pendências ou tomadas de decisões:
h) Promover a presença dos autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que for necessária a verificação
da exata correspondência entre as condições reais de execução e os parâmetros, definições e conceitos de
projeto;
i) Inspedonar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar se sua execução
obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais
obrigações do contrato:
í  Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento das medidas de
segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção individual e dos
dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a
observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho;

Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o ̂damento dos serviços
e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contrato, registrando em ata, todas as
providências demandadas dessas reuniões:
D  Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em conformidade com projeto,
norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;
m) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, inadequados ou
inaplicáveis aos serviços e obras;
n) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de qualidade dos
serviços e obras objeto do contrato;
0) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os eventuais
ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;
p) Registrar no Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacâveis, fatos e
comunicações que tenham implicação contratual, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de
serviços e etapas construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para substituição de
materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, irregularidades e
providências a serem tomadas pela Contratada e Fiscalização. Portanto, toda comunicação entre a Fiscalização e
a Contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações ou registros no Livro de Ocorrências;
q) Elaborar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra e encaminhá-los às instâncias
superiores;
r) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas medições, que
deverão ser acompanhadas por registro fotogrático e pelas respectivas memórias de cálculo bem como, conferir,
vistar, liquidar a correspondente despesa e encaminhar para pagamento as faturas emitidas peta Contratada;
s) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e senriços solicitada pela Contratada e admitida
nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência entre os componentes;
Q  Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificabva técnica respectiva e com
base na mesma, formar juizo de valor desses eventos e encaminhar a documentação necessária para instâncias
superiores providenciarem as medidas cabiveis aos mesmos;
u) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante parecer técnico
fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas.
v) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a ação da Fiscalização
ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos;

Fiscalizar o cumprimento pela CONTRATADA quanto ao cumprimento dos encargos complementares.
^ Verificar e aprovar os desenhos "como construído" elaborados peta Contratada, registrando todas as
modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os serviços e obras efetivamente
executados. Qualquer auxilio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos. Memoriais, especificações
e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a
Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços e obras;
yi Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da contratada, da entrada e salda de equipamentos,
serviços executados e em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço,
inclusive para as atividades das subcontratadas;
1) Receber provisoriamente a obra objeto deste Contrato.
13.4 - Na primeira medição deverá constar a(s) respectiva(s) Anotaçâo(s) de Responsabilidade Técnica (ARTs) da
fiscalização.
13.5 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a
responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante
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terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. ^ .
13.6 -A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços ora contratados, presta^
em desacordo com o Edital e seus Anexos e com este contrato.

13.7 - As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado
fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta ImpossibilidadeNs^D
justificadas por escrito, sob pena da aplicação das medidas legais cabíveis.
13.8 • Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se fossem
praticados pelo Contratante.
13.9 - A execução do contrato será objeto de acompantiamento, controle, ãscalização e avaliação por
representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o Sr. HAZZIEL HELENO BEZERRA,
portador do CPF 831.134.604-68, Engentieiro Civil Contratado, com lotação fixada na Secretaria Municipal de
Infraestrutura do Município de Santa Rita - PB.
13.10 ■ O fiscal do Contrato, o Sr. JOÃO DE DEUS GODOY E VASCONCELOS NETO, portador do CPF
666.377.594-49, Engentieiro Civil Contratado, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Infraestrutura do
Município de Santa Rita - PB, formalmente designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente
termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos
complementares.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

14.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao dirigente da
Prefeitura, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
14.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da Prefeitura através de
vistoria do responsável por seu acompantiamento e fiscalização, que formalizará mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
14.2.1 - O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabeíecidos, explicitar esse fato no texto,
que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabeíecidos, relacionar os serviços
desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser
superiores a 90 dias.
14.2.2 - Para o recebimento provisório, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais
de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e componentes pertinentes ao
objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia;
14.2.3 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo á fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Rei^bimento ProVsório.
14.3 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão contratante designará uma comissão
com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
14.4 - É condição indispensável para a efetiva emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITO, a
apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos:
a) Certidão Negariva de Dèbito-CND;

14.5 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
14-6 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela CONTRATADA
será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÂUSUU DÉCIMA QUINTA • DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 - A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a qualquer
tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, por escrito de tal decisão.
15.2 - Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou parcialmente o
contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito à CONTRATANTE.
15.3 - Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem por 10 (dez)
dias ou mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contrato, pelo período necessário á solução do impasse,
cessando nesse período ás obrigações da CONTRATADA, excetuando-se estabelecidas pela fiscalização da
CONTRATANTE com o acordo da CONTRATADA.

15.4 - Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer das partes poderá
solicitar a rescisão do Contrato.
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15.5 - As despesas realizadas durante o período da paralisação e aceitas pela fiscalização serão pagas^ia"' r\j
primeira mediação de reinicio dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes documentos, sem prejlti^ ^ y
das exigências referentes aos pagamentos, no que couber: \
a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sejam realizadas (ex: vigilâi
desmobilizado e as relacionadas com a manutenção do canteiro);
b) Comprovantes da execução das mesmas (Ex: notas fiscais, recibos, foltias de pagamentos devidamente
assinada pelo empregado, guias de encargos, etc);
c) Fotografias validadas pela fiscalização, contendo legenda e data;
d) Outros que a fiscalização considerar necessários.
15.6 - A justificativa mencionada no item anterior "a° deve explicitar as razões técnicas e/ou legais da execução dos
serviços drante a paralisação.

CU^USUU\ DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO

16.1 - A garanba de execução deste contrato eqüivale ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato.

(a) Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja Inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se
referem as alíneas "a" e "b" do § 1° do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional, igual á diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor
da correspondente proposta.
(b) No caso de caução em dinfieiro, o depósito deverá ser descrito o banco onde foi depositado, inclusive agência
e conta, identificado que o crédito foi em nome do CONTRATANTE, (c) Caso a opção foi títulos da divida pública,
estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Fazenda.
(d) A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência
do contrato, (e) No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do ar^go 827 do Código Civil, (e) O gestor do contrato e os responsáveis em controlar os aditivos
contratuais deverão estar atentos a essa exigência.

16.2 - No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada
ou renovada nas mesmas condições.
16.3 - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva
reposição no prazo de Prazo Reposição (Prazo Reposição Extenso) dias úteis, contados da data em que tiver sido
notificada.

16.4 - Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da
Contratada através a assinatura do termo de recebimento definitivo da obra, a garantia por ela prestada será liberada
ou reslituida em até 30 (trinta) dias e, quando em dintieiro, será atualizada monetarlamente, deduzidos eventuais
valores devidos à Contratante

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1 - Será admitida a subcontratação dos serviços listados no quadro a seguir, se previamente aprovada pela
FISCALIZAÇÃO, e que não constituem o escopo principal do objeto, restrita, contudo, ao percentual máximo de 30%
(trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela licitante contratada, antes do inicio da realização

dos serviços, apresentar documentação que comprove sua tiabilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação
técnica necessária.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A CONTRATADA se sujeita Integralmente aos termos do presente Contrato.
18.2 - Os casos omissos neste CONTRATO serão regulados pela Lei 8.666/93, e demais legislação pertinente.
18.3 - A CONTRATADA deve Informar Imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço

comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de correspondências, comunicados,
notificações dentre outros.

18.4 - O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem qualquer objeção,
das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de comunicações
eventualmente tentadas, relacionadas com a execução dos serviços contratados.



CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 - Para dirimir as questões oriundas deste ajuste, as partes elegem o Foro de Santa Rita/PB.
19.2 - E por assim haverem ajustado, assinam os representantes legais das partes contratantes e três testemunhas

arroladas.

Santa Rita - PB, 17 de maio de 2019.

EMERSON FERNANDES A. PANTA

RICO E SERVIÇOS LTDA

12.059.469/0001-SS

TESTEMUNHAS: 1), 2).

CPF n» CPF n®
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA ■ PB

lUNILHA ORÇAMENTARIAJ
OBRA: construção DO MERCADO PUBLICO OE MARCOS MOURA
CIDADE; SANTA RITA - PB

EMPRESA: CMS COMERCIO MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS - LTDA
ENDEREÇO: R JOSE ONILDO DE CARVALHO FALCÃO, S/N, LUCENA, LUCENA • PB • CNPJ: 12.059.469/0001-85

•>"T'7Í' "

ADOTADOSii
ENCARGOS 87,29%

26,33%

DESONERADO

01/01/2019

74209/1

COMPOSIÇÃO 001
93206

1.1

1.2

1.3

PLACA OE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

MOBILIZAÇÃO E DESMOeiLIZAÇÂO
ÉXECÜÇAO DE CANTEIRO DE OB^ EM aLvENARIA, nAo INCLUSO MOSILIARIO E EQUIPAMENTOS.

M2

UNO

UNO

6.00

1,00

12,50

299.53

1.149.05

622.93

376.40

1.451.59

786.95

2.270,40

1.451,59

9.836.88

SINAPI

SINAPI

SINAPI

composição 002

74220/1

99058

1.4

1.5

1.6

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA. E= 6MM, COM PINTURA A CAL E REAPROVEdAMENTO

(^M REAPROVEIT/WENTOJ^
LOCAçAo CONVÈÍgClÒNALpE OBÍ^

MÊS 4.00

M2 161,60

6.001.66.

40.66

M2 1.237.50 6,71

7.582,17

51.39

8,48

30.328,68

6.304,62

10.494.00

SINAPI

SINAPI

S!N/VI_
SINAPI

97622

COMPOSIÇÃO 004
79472

73859/2

2.1

2.2

2.4

2.5

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS S/REAPROVEITAMENTO

BOTA FORA DE SOLO (CARGA , TRANSPORTE E DESCARGA MECANICA) ■ ATÊ S.OOKM
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA

CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO

M3

M3

M2

M2

180,00

297,00

1.237,50

1.237,50

28,15

26.84

0,37

0.86

35,56

34,03

0,47

1.09

6.400,60

10.105,91

581,63

1.348,88

ORSE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SIN/^

4875

COMPOSIÇÃO 007

COMPOSIÇÃO 008

93358

95487

COMPOSIÇÃO 009

98562

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

ESTRUTURA PARA GALPAO EM PORTICOS PR6-M0LDA00S DÊ CONCRETO ARMADO, SEM LANTERNIM.
&MONTAGEM, EXCLUSO TELHAS. INCLUSIVE FUNOAÇAO
CONCRETO ARMADO (PREPARO E LANÇAMENTO) PARA LAJE COM FCK>= 30MPA, COM ESCORAMENTO.
COM FORMA EM CHAPA DE MADEIRA COM PENSADA RESINADA COM APROVEITAMENTO DE 3 VEZES, O

BETONEIRA.

CONCRETO ARMADO (PREPARO E LANÇAMENTO) PI PILARES COM FCK>=30MPA. COM FORMA EM CHAPA
DE MADEIRA COM- PENSADA RESINADA, COM APROVEITAMENTO OE 3 VEZES. COM BETONEIRA.

ESCAVAÇAO MANUAL OE VALA _
EMBASAMENTO C/f^DRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4

A'rcRRO DE CAIXAO OE EDIIFICAÇAO. COM FORNEC. DE AREIA. ADENSADA COM AGUA

IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM AR(9AM;^SA DE CIMENTO E AREIA. COM
ADmvO IMPERMEA8ILIZANTE, E = 2 CM. AF 06/2018

M2

M3

U3

M3

M3

M3

M2

900.00

1,63

2,52

36.00

54.00

330.00

210,00

171,00

1.950,19

1.373,28

42,72

274.64

72.10

23.72

216,02

2.463,68

1.734,86

53,97

346.95

91.09

29,97

194.418,00

4.013.33

4.371,65

1.942,92

18-735.3C

30.059,7C

6.293,70

SINAPI

SINAPI

87490

73937/1

COMPOSIÇÃO 012

4.1

4,2

4.3

ALVENARIA OE VEDAÇAO OE BLOCOS CER/^ICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA
9CM) DE PAREDES

COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO), 7X50XS0CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:4
(CIMENTO E AREIA)
BANCADW BANCA EM MÁRMORE. PÓÜÒÒ. BRANCO COMUm! 'S* CM

M2

M2

M2

961,55

128,52

46,40

27,52

63,05

2E5.53

34,77

104,92

322.94
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OBRA: CONSTRUÇÃO 00 MERCADO PUBLICO DE MARCOS MOURA
CIDADE: SANTA RITA-PB

EMPRESA: CMS COMERCIO MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS - LTDA
ENDEREÇO: R JOSE ONILDO DE CARVALHO FALCÃO, S/N, LUCENA, LUCENA - PB - CNPJ: 12.059.469/0001-85

ENCARGOS87,29%

BDI26,33%

DESONERADO

MES01/01/2019

97063
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANOAIME MODULAR FACHADEIRO, COM PISO

EDIFICAÇÕES COM MÍILTIPiOS PAVIMENTQS [EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA)- AF_1 V2017

ÚNIT. 3/MÕI

275,001.823.2

M2*MÉS825,003.217.5C

PARA

_ORS^_ COMPOSIÇÃO 011 4.S ANDAIME METÁLICO DE ENCAIXE P/FACHAOAS-LOCAÇAO MENSAL

SINAPI878795.1
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 8ET0NE1RA 400L. AF 05/2014
M21.923,102,172,745.269,29

SINAPI875315,2

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECANICO
COM BETONEIRA 400L. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014
M21.923.1019,0524,0746,289,02

SINAPI872645.3

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADAEXTRA DE

DIMENSÕES 20X20 CM WLICADAS EM AMBIENTES DE AREA MENOR QUE 5 M' NA ALTURA INTEIRA DAS

PAREDES. AF 06/2014

M249,3141,9352,972.611,95

SINAPI942076,1

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DÊ FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4

DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10", COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO iÇAMENTO,
AF 06/2016

M2900,0028,8336,4132,769,00

COMPOSIÇÃO 0106.2
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO N° 24, DESENVOLVIMENTO 80 CM (FUNDO= 29 CM, LATERAIS=15
E 22 CM, B0RDAS=3 E 12CM1 - FORNECIMENTO E INSTALACAO

M80,0075,9996,007,680,00

SINAPI664877.1PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, DUAS DEMAOSM21,923.107,44

1,66

9,4018.077,14

SINAPI684157.2APLICACAO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRiLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS,M21.923,102,104.038,51

SINAPI74065/17.3PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCOM25.0415,3219,3597,52

SINAPI73910/88.1
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 120X210X3,5CM, 2 FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A,

ALIZAR 2A E DOBRADICAS
UND4,00575,00726,40 2.905,80

COMPOSIÇÃO 0139.1LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE B CM. AF_07/2016M2900,0026,4333,3930,051,00

SINAPI944399.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREÃ), EM BETONEIRA 400 L. ESPESSURA 4 CM ÁREAS
SECAS E AREAS MOLHADAS SOBRE LAJE E 3 CM AREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, PARA
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMIUAR(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

M2900,0025,5332,38
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CMS
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fljWILHA ORÇAMENTA ÍJ >'
OBRA; CONSTRUÇÃO DO MERCADO PUBLICO DE MARCOS MOURA
CIDADE; SANTA RITA - PB

EMPRESA; CMS COMERCIO MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS - LTDA
ENDEREÇO; R JOSE ONILDO DE CARVALHO FALCÃO, S/N. LUCENA, LUCENA • PB • CNPJ; 12.059.469/0001-6S 01/01 2019

PREÇO UNIT.I

ADOTADOS

ENCARGOS 87,29%

BDI 26,33%

DESONERADO

SINAPI 84191 9-3
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITlNA ESPESSURA 6 MM. INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO
PLÁSTICAS

M2 900,00 75,91 95,89 66.301,00

SINAPI 92396 9.4
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVAOO, COM 8L0C0 RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10
CM ESPESSURA 6 CM. AF 1212015

M2 392,50 47,07 59,46 23.338,05

10.1 ENTRADA DE ENERGIA E COMUNICAÇÃO
esTse
éiès

SINAPI 8BS44 10.1.1 ARMACAO SECUNDARIA OU REX COMPLETA PARA DUAS UNHAS-FORNECIMENTO E INSTALACAO. UNO 1,00 86,64 86,64

SINAPI 39277 10.1.2 CURVA 180 GRAUS. DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL, DE 2". PARA ELETRODUTO UND 1,00 12,06 12,05

SINAPI 1907 10.1.3 LUVA EM PVC RÍGIDO ROSCAVEL, DE 2 1/2", PARA ELETRODUTO UND 2,00 6,56

6,98

8,29 16,58

SINAPI 21136 10.1.4 ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, SEMI-PESADO, DIÂMETRO 2 1/2", m 6,00 8,82 52,92

SINAPI 11927 10.1.5 ABRACADEIRA, GALVANIZADA/ZINCADA, ROSCA SEM FIM. PARAFUSO INOX, LARGURA FITA 0 = 2* A 2 1'2" UND 10,00 3,19 4,03 40,30

SINAPI 873 10.1.6
CABO DE COBRE, RÍGIDO, CLASSE 2, COMPACTADO, BLINDADO, ISOLACAO EM EPR COBERTURA

ANTICHAMA EM PVC, PEÃO SECAO NOMINAL 50 MM2 VERMELHO
m 50,00 79,52 100,46 5.023,00

SINAPI 673 10.1.7
CASO DE COBRE, RÍGIDO, CLASSE 2, COMPACTADO, BLINDADO, ISOLACAO EM EPR COBERTURA

ANTICHAMA EM PVC, PEAD SECAO NOMINAL 50 MM • PRETO
m 50,00

50,00

79,62 100,46 5,023,00

SINAPI 873 10.1.8
CABO DE COBRE, RÍGIDO, CLASSE 2, COMPACTADO, BLINDADO, ISOLACAO EM EPR COBERTURA

ANTICHAMA EM PVC, PEAD SECAO NOMINAL 50 MM • BRANCO
m 79,52 100,46 5,023,00

SINAPI 873 10.1.9
CABO DE COBRE, RÍGIDO, CLASSE 2, COMPACTADO, BLINDADO, ISOLACAO EM EPR COBERTURA
ANTICHAMA EM PVC, PEAD SECAO NOMINAL 50 MM • AZUL

m 50.00

50,00

79,52 100,46 5,023,00

SINAPI 873 10.1.10
CABO PE COBRE, RÍGIDO, CLASSE 2, COMPACTADO, BLINDADO, ISOLACAO EM EPR COBERTURA
ANTICHAMA EM PVC, PEAD SECAO NOMINAL 50 MM - VERDE

m 79,52 100,46 5.023,00

SINAPI 2681 10.1,11 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL DE 2" m 45,00 7,60

5,30

9,47 426,15

SINAPI 1876 10.1.12 CURVA 90 GRAUS, LONGA, OE PVC RÍGIDO ROSCAVEL, DE T. PARA ELETRODUTO UND 3,00

15'!Ò0
6,70 20,10

SINAPI 1893 10.1.13 LUVA EM PVC RÍGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/2", PARA ELETRODUTO UND '2703 2,56 38,40

SIN/V^I 3380 10.1.14
HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 2,40 M DE COMPRIMENTO E ON = 5/8" COM CONECTOR TIPO

GRAMPO
UNO 1,00 27,23 34,40 34,40

SINAPI 39766 10.1.15 CAIXA DE PASSAGEM COM DISPOSITIVO DE LACRE 200X200X250MM UNO 5,00 49,23 62,19 310,95

SINAPI 34643 10.1.1B CAIXA DE INSPEÇÃO OE ATERRAMENTO COM TAMPA 1S0X1S0X250MM UNO 1,00 8,69. 10,98 10,98

SINAPI 34544 10.1.17 DISJUNTOR TERMOMAGNETICOTRIPOLAR DtN 125 A, 10KA, 380/220 V F/«.: SIÉMENS OU SCHNEIDER UNO 1 1,00 1.092,66 1,380,36 1,380,36

10.2 QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO

SINAPI 39762 10.2.1
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA OE ACO

GALVANIZADO, PARA 36 DISJUNTORES DIN, 100 A
UND 1,00 560,61 708,22

SINAPI 2370 10.2.2 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO MONOPOLAR DIN 16 A, 250 V, FAB.: SIEMENS OU SCHNEIDER UND 3.00 8.55 10,80 /•.S^.40

SINAR 2370 10.2.3 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO MONOPOLAR DIN 20 A. 250 V, FAB.; SIEMENS OU SCHNEIDER UND 21,00 8.55
14.34

10,80 /  226.60

SINAPI 2386 10.2.4 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO MONOPOLAR DIN 25 A, 250 V. FAB,: SIEMENS OU SCHNEIDER UNO 1,00 10,12 /. V 18,12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB

CMS
■fMI WUCBUI «UTSiCDr tia>^0«ITDA 'Mr

SIKAPI

StUAPI

SINAPI

SINAPl"

91928

91928

91928

20111

10.4.13

10.4.14

OBRA: CONSTRUÇÃO DO MERCADO PUBLICO DE MARCOS MOURA
CIDADE: SANTA RITA - PB

EMPRESA: CMS COMERCIO MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS • LTDA
ENDEREÇO: R JOSE ONILDO DE CARVALHO FALCÃO, S/N, LUCENA, LUCENA ■ PB ■ CNPJ: 12.059.469/0001-85

,  mtHi

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4.0 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CRCUITOS TERMINAIS •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF. 12/2015 • ■ PRETO,
CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 4,0 MM», ANTI-CFtAMA 450/750 V. PARA CRCUITOS TERMINAIS •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 m

65.0

60.0

10.4,15

10.4,16

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4,0 MM», ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CRCUITOS TERMINAIS •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 • - AZUL CLARO.
FITA iSOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

m

"ÜND

1 ENCARGOS 87,29%
BDI 26,33%

1  DESONERADO |
1  MÊS 01/01/2019 1

umnF»mi

0

0

185,00

30.00

3,44

3,44

3,44

5,81

4,35

4,35

4.35

7.34

282,75

261,0C

604,75

220,2C

SINAPI

SINAPI

SINAPI

91953

92005

3753

10.S INTERRUPTORES E TOMADAS

10,5,1
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 1CIA/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UND 4,00 13.74

10.5.2
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2PtT 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/201S UNO 132,00 29,43

10.6 ILUMINAÇÃO
10.6,1 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR TIO. DE 20 OU 40 W, BIVOLT UNO 96,00 4,69

17.36

37,18

5,92

69.44

4.907.76

568.32

SINAPI 38774 10.6.2 LUMINÃRIA DE EMERGÊNCIA DE LED UNO 4,00 33.89 42,81 171.24

SINAPI 97586 10.6.3
LUMINÃRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES OÉ 36 W FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 11/2017 UND 46,00 78.53 99.21 4.563,66

SINAPI

11.1 INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS

89402 11,1.1
TUBO, PVC, SOLDÃVEL. DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA • FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

m 125.25 5,13 6,48 611,62

SINAPI 69408 11.1.2
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÃVEL. DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 7,00 3,08 3,89 27,23

SINAPI

SINAPI

SÍNAPI

69395 11,1,3
TE, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA FORNECIMENTO E
instalaçAo UNO 35,00 6,31 7,97 278,95

89385 11,1,4
LUVA SOLDAVEL E COM ROSCA, PVC, SOLOAVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL
DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALACAO-

UND 20,00 3,87 4.89 97.60

34640 11,1,5 CAIXA 0'AGUA em POLIEÜLENO 2000 LITROS, COM TAMPA UND 2.00 613,00 775.54 1.551,08

_ SINAPI

SINAPI

89495 n.1,6 RALO SIFONADO PVC CILÍNDRICO 100 X 40 MM C/GRELHA REDONDA BRANCA UND 70,00 5,41 6,83 478,10

98084 11,1,7
TANQUE SÉPnCO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,4
X 3,2 X 1,8 M, VOLUME ÚTIL: 6272 L

UND 1,00 3.948,36 4.987,99 4,987,99

SINAPI 98081 11,1.8
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERAMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS:
1,6 X 5,8 X 3,0 M, AREAOE INFILTRACAO: 50 M'

UND 1,00 7,282,33 9,199,77
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB

UNIT. S/ BOI

XMS ToMÍAfíO fcVÍIfRlAL fI nRIf o r toa .

OBRA: CONSTRUÇÃO DO MERCADO PUBLICO DE MARCOS MOURA
CIDADE; SANTA RITA - PB

EMPRESA: CMS COMERCIO MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS - LTDA
ENDEREÇO: R JOSE ONILDO DE CARVALHO FALCÃO, S/N, LUCENA, LUCENA • PB - CNPJ: 12.059.469/0001-85

ENCARGOS87,29%

BDI26,33%

DESONERADO

MÊS01/01/2019

SIPJAPI

SINAPl

95470

66902

11.2

11.2.1

11.2.2

APRELHO SANITARIOS

BACIAA/ASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÁO MÉDIO, INCLUSO
ENGATE FLEXiVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2013_P

LAVATORIO DE LOUCA BRANCA COM COLUNA SUSPENSA,INCLUSIVE FERRAGENS,VALVULA E SIFAO
PLÁSTICO, SEM TORNEIRA

UNO

UNO

4.00

2,00

148,71

168,57

187,87

212,95

751,48

425,90

SINAPl74234/111.2.3

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM REGISTRO DE PRESSÃO 1/2' COM

CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO

UND4,00401,27506,922.027,68

SINAPl3679611.2.4TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA PRESSÃO BICA BAIXAUND4,00131,41166,01

11.3INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

SINAPl8980011.3.1TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

202,1512,7416.09

SINAPl8971111.3.2
TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF..12/2014

174,2010,1512.82

SINAPl8974411.3.3

SINAPl200SS11.3.4

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO. AF_12/2Q14
BUCHA DÊ REDUÇÃO DE PVC, SOLDAVÊL, LONGA, 100 X 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL

UND1,0012,8116,18

UND34,001,201.52

SINAPl2017911.3.5TE. PVC, SERIE R. 100X 100MM. PARA ESGOTO PREDIALUND34,0027,1434.29

664,04

3.252,59

2.233,24

16,18

51,68

1.165,86

SINAPl74166/111.3.6
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN BOCM COM TAMPA H= 60CM FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO

UND9,00144,41162,43

COMPOSIÇÃO 00612.1LIMPEZA FINAL DE OBRAM21.237,502,092,643.267,00

COMPOSIÇÃO 00312.2RAMPA PARA ACESSO PNEUND2,0048,5061,27122,54

COMPOSIÇÃO 00512.3PROJETO EXECUTIVO E AS BÜILTUND1,009.363,8411.829,3411.829,34

SINAPl74209/112.4PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃOUND6,00299,56378,432.270,58

E E OfTO CENTAVOS ); , :^.632,28

1.641,87
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

.e.'
de i)

o.

9 a 6>'

nl

Contrato n° 080/2019

Processo n" 052/2019

Tomada de Preços n° 001/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB
Contratada: CMS COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.059.469/0001-85

Fundamentação Legal: Lei Federal n° 8.666/93 e sus alterações posteriores
Objeto: Contratação de Empresa para Construção do Mercado Público de Marcos Moura no
Municipio de Santa Rita/PB.
Valor R$: 805.632,28
Vigência; 03 (três) meses
Datada Assinatura: 17/05/2019

EMERSON FERfi
PREFEITO

ANDES A. PANTA

CONSTITUCIONAL



DIÁRIO OFICIAL ELETRON

Criado pela Lei Municipal n® 1.524/2013. Publicada no DOE n' 01, Ano 01, de 01/04/2013.

MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PARAÍBA

N21028 ANO 07 Sexta-Feíra,17 de maio de 2019 PAGINA 4

Secretaria de Administração
Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N®
025/2019

PROCESSO N" 030/2019

PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2019

1.0 -DO OBJETIVO

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
APARELHOS F. FXJUIPAMENTOS MÉDICO-
H0SP1TALARES E DE FISIOTERAPIA, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA/PB.

2.0 - DO RESULTADO

- ANDIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 26.873.236/0001-26

Valor RS 39.492,00
-  COMVIDA COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

CNPJ; 15.483.303/0001-80

Valor RS: 229.985,00

- DENTALMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA

CNPJ: 16.826.04.3/0001-60

Valor RS 190.066.21

- GRADUAL COMÉRCIO E SERVIÇOS ETRELl
CNPJ: 12.040.718/0001-90

Valor R$58.141.77

- EDILANE CARVALHO ARAÚJO

CNPJ: 12.710.916/0001-14

Valor RS: 351.290,00

• ODONTOMHD COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICO HOSPITALARES LTDA
CNPJ:09.478.023/O001-80

Valor RS 533.107.36

-ORTOSHOP COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 03.965.517/0001-03

Valor RS 102.887.00

Publiquc-sc c cumpra-se.

Santa Rita - PB, 17 de maio de 2019.

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

Maria do Desterro Fernandes Diniz Catão

Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 080/2019

Processo n" 052/2019

Tomada de Preços n" 001 /2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB
Contratada: CMS COMÉRCIO DE MATERIAL
ELÉTRICO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12.059.469/0001-85

Fundamentação Legal: Lei Federal n" 8.666/93 c sus
alterações posteriores
Objeto: Contratação de Empr^ para Construção do
Mercado Público de Marcos Moura no Município de
Santa Rita/PB.

Valor RS: 805.632,28

Vigência; 03 (três) meses
Data da Assinatura: 17/05/2019

Emerson Fernandes A. Panta

Prefeito Constitucional

cDtjfé.sa dri CtfBSnrtildSr

.  . PROCON/SR

Diário: Diário Oficial do Município de Santa Rita-PB
Órgão: INSTITUTO DE PROTEÇÃO E DEFESA
DO CONSUMIDOR DO MUNICÍPIO DE SANTA
RITA - PB - PROCON-SR

Pauta dc Julgamento da Sessão Ordinária de
Julgamento da Câmara Recursal do PKOCON-SK no
dia 29/05/2019, às t4h.

Processo N* 25.002.005.18-0005088 RELATOR: JOÃO
JOSÉ DE ALMEIDA CRUZ. RECORRENTE: BANCO
DO BRASIL S/A. ADVOGADO: FRANCISCO

WANDESON PINTO DE AZEVEDO (OAB/PB:
13.977). RECORRIDO(A) JOANA D'ARC DE SOUZA
SILVA.

Processo N" 25.002.005.18-0008899 RELATOR: JOÃO
JOSÉ DE ALMEIDA CRUZ. RECORRENTE: CLARO
S/A. ADVOGADO: LUCAS DAMASCENO

NÓBREGA DE CEZARINO (OAB/PB: 18.056).
RECORRIDO(A) GILVANETE DE SOUZA
NASCIMENTO.

Processo N" 25.002.005.19-0000603 RELATOR:

ARKYMEDES SILVA DE OLIVEIRA.

RECORRENTE: TNL PCS S/A ADVOGADO:

WILSON SALES BELCHIOR (O/VB/PB: 17.314-A).
RF,CORRIDO(A) JOSINEIDE FÉLD< DO
NASCIMENTO.

Processo N" 25.002.005.18-0007626 RELATOR:

ARKYMEDES SILVA DE OLIVEIRA.

RECORRENTE: TNL PCS S/A ADVOGADO:

WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PB: 17.314-A).
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Ne^lí mesníflUícal. dnt.i e hor<i:ii> «rã tcjb^adfla «csviu ;H>hlÍca para ahcritira ü*> rcxpccuvucnveU^pc.
Rocur^: previ<«io& nu orçamcniovigcnic KunüjiTictiU) Icgjt; Lei l'ciJer<il n" R/166 e «1144 a]ipr4içôc«
posicrjüfcSs legislação c ronrias pediiiemes. lnromiai;<>çs. m) ho^árco das 08.00 as 12.00 horas Joidiax
úlciSs Do c(KÍerci,'o supiaciiado. E*mail' liciUicaiis.iiitacr\ix'(/gniail.cofn.

Santa Cw • l'H, 1? de Maio dc 2019
jos^: M.ciMAH nF.soi:sA

Presidente da Comlssio

f ERTRAtdS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRV7.

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Cnnirataçú) de Empresa para n Knnecimenin ile Material de LimpcTa, de cnnser\'a<io c
dcscartísxis para atender a demanda da.4 diversas Secretariai Municipais de Santa Ft;SDA*
MESTO LEGAL Prcgào Prciencial n'00010^201<> rXíTAÇAO. 12.367.1006.2025 MANimiVCÀO
DO ENSINO ESPECIAL! 2 J65.Í007.2083 MAM *niSCÁC>DH(RUCllE 12 365.1006 202.^ MAML
TENX'AOO.^EDUCACÃOrJFA\TII.IOjni :fKI3 :ü5'MA\UTO.XÀ0r)0FUSD0MUNICIPAl.
DE SAÚDE 10301.10:3 ;01R>.IAMrr.DE1'K(KjRAMAS'Si;S 10.30:.W0.3 :03I MANim:\fÃO
DAASSfSTÊVCIAMÉniCAESANlTÁRIA 10 ini,lii:3.:075 MA«11T IX) PROíiRAMA PAB-KIXO

10013133 MAN"UTE-VÇAo DOCEMTROCOVV IIX3S(.)SnS.2J3 IHi:.:n35MANLrn-SiCAO
DO covsni HO TlITEl.AK 08.244 1003.2039 DÍSTKIBDU ÃO DE AI.ÍMENTOS AOS DIISNÚ-
TR!DOSn8.244.2oo3.2(uoMANirrTvçAonA srr mun' ni;.\ssisriM( iA.sociAi.i:iciiicnn>

33.90.30.00 Enntc Rcciirw Prnpiiív; c Je Repa".^.. \í»lijniàiKH. VKlUSCIA; aié o final
;■/" "'•icio financíirndeioio. OaRTE.S COVTRATaVTI-S. Prefe.ium Municcpal dc Sania Cm/ c
(  «0.10 2019. 14,05. 19 • KARLA MOREIR A MANOUEIRA DE MELO - RS .10 883,70. CT N-
00031 7fl|0. l4.n5.ia.Tll1A(H,)<K>MtS BARBOSACOMERCin-RS 2I.4Wi.95

EVTRATO DE CONTRATOS
OBJETO; ConiraJaçào dc cmprcu pon rutncvimcnto gradual dc (icncin. Alnncnliciiit para aicndci
a dcmnnda di* di\crw Sccrcinna. do Município dc Snnla Í'nj//P5 FEVDAMKHTO LlifiAL'
Pregio Presencial n" 00005/2019 DOTAC.ÂCl, 12.305.1007 2087 DISTRIUUICÀO DE Mimi-NDA
ESCOI.AR - PRÉ ESCOLA 12,365.1009.2084 DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA I SCOI.AR •
CRECHE 12.366.1007.2088 DISTRIBUIÇÃO DE; MERENDA ESCOLAR • iüA 12.166 1008.2024
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADUl.TO.S 12 167 im».2(125 MAN(ITENCÃI) DO ENSINO ESPlí-
CIAL 12.365.1007 20S3 MANUTENÇÃO DE CRECHE 12 36.1.1006.2023 MANUTENÇÃO DA
EDUCAÇÃO INFANTII. 10 301.2003.2057 MANUTENÇÃO IX> EIINIKI Ml,NICIPAI. DE SAÚ
DE 10.501.102,1.2078 MASUT. DE PROüRaMAS SUS 10.<02.2iK).V20.< I MANUTENÇÃO DA
ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA 10.301 10;3.2075 MANUT IX) PRODRAMA PAIt-EIX»
08.241,1002 3333 MANUTENCÃfJ DOCENTRDCONV. IDOSOS08.243 1002 203.5MANim-NCÃO
DO CONSELHO TUTELAR 08.244. l0fl3.2039DISTRIHUICÀI) DE AUMENTOS AOS DESNUTRI
DOS 08.244.:()U3.:040 MANXTENCÃO l)A SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA .SíX.lAl. Elctnento dc
Despesa; 33.90.30.00 Recursos dc Repasses c Prliprins di> Municlpisiilc Sania Uni/. VKIÉNCIA: ali o
fl imldoeseiciciu fi nanceiro dc 2019. PARTES CONTRATANTJiS; Prcfcilure SJunlcipal dc Santa Cm/
e CTN- 00032/2019 - 14.05.19 - FERNANDES E OLIVEIRA COMERCIO DE MERCADORIAS
LTDA-RS(.2.423..35;CTN"00033/2«l9-14.n5.l9-KKI()ORIEICOSAOKRANLTSCOI.TI)A-EI'P
-RS 16O.47O,0fl;(TV0On34.'20l9- 14.05.19-KARI.A MOREIRA MANCiUEIRA DE MEI.O - RS
164.924,60; rTN'OOn35.'20l9-l4.(15.l9-THlA(rO(i()MÉS HARnilSACOMÉRCiO. RJ 43..5n9,70.

EXTRATO DE CON TRATOS
ÜlIJI-ITO: Ai|ui.síçàü dc gcncron alirnentíciiis lEi Agricnlliirii Eaniiliar c dn Empreendedor l'*:imili:iT Ru
ral. dcsiinado ao arcndimcnio do Pmxrnm.i Naeionjl de Alinientae.lo Esenlar/PNAE, para o cactcicio
dc2fll9. FUNDAMENTO i.EüALiCliairadu Pública n-00001/2019. IXITACÃO: 12.365.11817 :0*7
DISTRIBUICÂODEMERENDAESCOLAR-PRÉ ESCOLA: I2..165.1009.2084 DISTRIUUICÀO DE
MERENDA ESCOLAR-CRECHE; 12.366.1007.2088 DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR
,?^12.3U6.1009.20IS DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR ENSINO TIINDAMENTAE;

I  1006 2017 MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS ENDE, PNA( K OUTROS. Hlcinciilo dc
Dcs|naa; 33.90.30.00 Fiinie: Recursos oriundos dc Repasse do T'ND1;'MEC. VKiÉNCIA: nic n final do
exercício financeiro dc 2019, I'ARTH.8 CUNTRATANTES: Prereiiuin Municipal de Sarua Cru/ c; CT
N-00013/2019- N.03 10 • ANTONIO PEREIRA DE SANTANA - RS 8 865.00: CT N° 00014/2019-
14.03.19 - JOSÉ ADFNUSIO SOARES SARMENTO - RS 2l).0()0,00.

Prefeitura Municipal |
de Santa Rita I

UCiTAOOES:
PRF.FEJTUR,8 MVMCIPAI.DK SANTA RITA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAI- N'(l45fi!OI8
OBJETO; SISTEMA DC REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRAI AR EMPRESADO RAMO PARA
rORNECIMEKTODE BRINQUEDOS. PARA ATI-.NDEH AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MIIMCIPAL DE EDUCAÇÃO
O PREGOEIRO OFICIAI. IX) MUNICÍPIO DE SANTA RITA. ESTAIX) l)A PARAÍBA, nu us.. d«
alribuieões que lhe foram conferidas através da Portaria n' 451/2018, dc 20/07.'2íH8, e ufisCAadaa aa
dispnsiçoesdj Lei Federai n" in.52n.de I7dejulh<i de2nn2, Deeieio Mimícipa! n° .'fi.de 17 de Outubro
dc 2t||7esub5idíari3mcnteda[.ei Federal r® 8.666. de 21 de junho de l'>9.1e auasaltemeAcspsvsieniirea
RESOLVE
ADJUDICAR o resultado da llciiacào. modalidade Pregão Ibçscncialn"t>452ni8.quc objclon; SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAR EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO
DE BRINQUEDOS. PARA ATENDER AS NECE.SSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, com bacc nos elementos conNautes do processo correspondente, a
- DOUGLAS BERNARDO .AZt\'EDf) EIRELI
ÇNPJ; 29.903.tH9/tKX)l-;u

Valor RS. li2U8.n.7(l
- JOÃO PESSOA CIOMÈRCIO VAREJISTA DE MULTI UTILIDADES EIRELI
CNpj. 19 ssn.9:3nixii-98
ValiirRS; 156.*()S,40
- K.C.R INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ; l)9,25l.627.'00ni-9l)
Valor RS: 6.275,1111
- MARCELA ELIZABETE DE MIRANDA BATISTA SANTOS SOUTO EIREU
CNTJ. 22.526,394 0001-59
Valor RS: 34,284,75

Santa Rita - PB. 16 dc maio de 2019.
MIGUELCAHUOS I.OPES FILHO

Precoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DESANTA RITA
COMISSÃO PEHMANF.XTE DF. LICITAÇÃO

TERMO DE ADJtniCAÇÃO - PREC.ÃO PRF-SENCIAI.N- 028^019
OBJETO; AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA PARA REMOÇÃO SI.MPLES. PARA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DL SANTAHITA/PÜ.
O PREGOEIRO ÜEIOaL DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ESTADO DA PAR.AÍBA. no uso das
atnbiiiçdcs que lhe foram eonfendas airasés da Pooana n* dSl.^OIS, de 20 07/2018. c observadas as
disposiçiXs da lei federal n® 10.520. dc 17 dc Julho dc20ú2 c subsidiariamcnte da lei federai n® 8.666,
de 21 de junho dc 1993 e suas alteracAes poslenores.
RHSOI.VE
ADJUDICAR o resultailu da lieilaein, mssdalidade Pregão Presancial n®02JI.'20I9. que objetiva: AQUI
SIÇÃO DE AMBULÂNCIA PARA REMOÇÃO SIMPLES, PARA SECRETARI.A MUNICIPAL DE
Saúde DE santa RITA TB.com hasc nos elcmcnios constantes do processo correspondeme, a:
-FIÜRIVEICÜLÜ S.A
CNPJ: 35.715.2341X109-76
\6ilorRS'86 üixi.nn

Santa Rita - PB, 16 de maio dc 2019.
MIGUm.CAKI-OS I.OPES FILHO

PreRnclm Oficial

PREFEITURA MUMCiPALDK SANTA RITA

EXTRATO DA ATA DF. RFZ2ISTRO DE PREÇO 50 026/2019
PROCESSO N® 030/2019

PREGÃO PHF.SENCIAL N® 016/2019
í.n-DonniETivfi
REGISTRO DE PRF.fOS PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-
•HOSPITAI.ABESEDE EISIOTEKAPIA.PARAATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA/PB.
2.(l-»() RESUI.TAIXJ
- ANDIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LIDA
CNPJ:2A.87.1.236'Ol«l-2fi
Valor: RS 39.492,01)
• COMVIDA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITAl-ARF,S LTDA
CNPJ: 15.4*3.31)3'0(«I-S0
Valor RS: 2:9.985,00
• DE.NTAl.MED COMÉIIÇ10 E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 16.826.n43/0nfll-td)
Vnlnt: US )9()(lMi.:i
- GRADUAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
ÇNPJ: 12().tll,7l«/()()fl1-9U
Valur: US 58.141,77
• EDILANE CARVALHO ARAÚJO
CNPJ: I:.7l0.916/P(lflt-I4
ValirrRS:35l.2M,nt)
• ODOKTOXIEI) COMÉRCIO DF. PRODUTOS MÉDICO IIOSPITAI.ARFS LTDA
CNPJ (l'>.47H tl23.(l(KII-8()
Valor: RS 533.107,36
- OR IOSIIOP COMÉRCIO LTDA
CNPJ; l)3.96S.5|7/n()l)|.n3
Valor: US 1(12.887,0(1
lbihbqlic-tc c ciiinpra-se.

Santa Rita - PB. 17 dc maio de 2019.
EMF.HSON FEHNANDF.S A. PANTA

rrcrelln Cnnillluclonal
MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO

Secretâiba Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RIT.A

EXTRATO DE CONTRATO
Cnnlrato n" 080.2019
PnK'esiu>ii'llS220l9
Tonunlade Pieçor n" 001'2019
Comratante' Preleiiura Munictpal <Je Santa Rita • PB
íonlraiida: CMS COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 12059.4690001-85
Fundameniacio Legal: Lei Federal n" 8.666.93 c sue alterações posI«iorts
Objeto: Ciinlralafão de Empresa para Consmicãn do Mercado Públieu de Mareos Moura no Mtinici[Ka
de Santa HiiaPII.
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Vj)iirRS: S05.63:.:S

Vigência; 03 (ircsl mc&cs
líaiadaAsatnaiura !705'tí0Id

EM tKSOS F>:HNAM)tS A. TANTA

PREFEITO CONSm LCIONAI.

Prefeitura Municipal
de Monteiro

UCITAÇOES
PREFEITCHA MI MCIPAl. DE MONTEIRO

FI NDO MIMC IPAl.llK SAITIE IIR MOSTEIRO

COMUNICADO DE ERRATA DO Ebll Al. n* I.S.IW» Í20I9
A Pregocira do Fundo itiuniciiul de Saúde du Muiiicipi" dc Moniciio • TB.iiitnj Túhlicoc dá ciência aon
imeressadosque na putilicaciada refenda Liciia<àode SISTEMA DE REOISTRO DE PREÇO PaRA
EVES"rLAl,AQUISIÇÃO DF; ÁüUA MIKERAL E íiAS DL CD2(VIIA,quc ecii pneansln b iberfuni
para odia37Ti5 2019, conforme publicação no Diário oricial do Esiod.ida Paraíba, PAOINA 23. NO
DIA in «1019, eno Jornal a Uniio, PAüINA 217, SFCáO I, do dia 10 05.1019 e no lomal doe Cor
reios -Ciassilicados, \0 DIA 10 051019, acra efetuado uma EHRAIA no icguinies iiens S'0 ITEM 5
NA UNIIAE DO EDITAL, CLÁUSULA QUINTA c(T..ÁUSL'LAOI.TSTA-PAKÃtiKArOl':NiCO.

s-iiía que 15 alterações acima não afeiarâo na formulação das profUisLoi pür pane dos liciun-
le; .naniidaa realização do certame, para o dia 2" dc Maio dc 2019 ás (I8h3l>tniii. pennaitccendo
inalterados os demais dispoiiiivos esposados no insirumcnlo convoeaidrio

Muiiieiru-PIl, 17 de Maio dc 2019.
BÁRBARA XAVIER FARIAS

Pretoelra

PREFEITURA .MUNICIPAL DF. MONTRIRCF

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PREOÃO PRF-SENCIAI,N",O.*,0l7f2OI»

,APtefeiluraMiiiiicipaldeMonlciro-PB, arrases do Ptesociro ahauo iranseriio, TORNA PÚBLICO «
eomunicaaos interessados o CANCELAMriNTOdiLiciia<il.i na modalidade PRtCiÃÜ PRESENCIAL n"
O.ti.017,1019, do tipo ••Menor Piceupor Item-, objfUsjiidouAOllISICÃOni: LUMINÁRIA PÚBLICA
DE LED, tendo cm vista a ncce.ssidade de seicm feitas moilificacAes no Edital..

Monteiro, 17 dc Maio de 2019
ANNE KAFaELLE DE santa CRUZ MELO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

EXTRATO DE APOSTILAMEN FI)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOPARAHVENTlJAl. AQUISIÇÃO DE ÁGllAMINK-
RALEGaS de cozinha. FUNDAMENTO I.EGAl. Pregão Presencial n" CU..fkMldl9. PARTES
CONTRATANTES. Ptcrcitura Municipal de Munieiio e AUTO POSTO NOVi) HORIZONTE LTDA
-CTN'' in.lMlIlOlÇ-AposiilainenioOl -acrcscimodefCi ASSINATURA: 17/11.5(1015

MONTEIRO - PH, 17 dc Maio dc 2019,
ANNA IA3RENA DE EaRLVS LEI TE NORREUA

PreFelta Cnnillluclnnal.

Prefeitura Municipal |
11^'^aniião I '

fcWaTAC^ES
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÀO

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 00020/2019

Nus lermos do relaióriii fnal aprescmadu pelii PieBuciru «licial e ubscrvadii parecer da Aíscssiifia
Jurídica, tefcrentc ao Pregão Presencial nNViiDO.KIP), qucohjciiva: Aquisição paiccladodc material
de limpeza, higiene c divcrsus: HOMOLOGO n currespondentc pnKcdiincnio liciiatànii cm favor dc;
ALEFF SOUZA DE ANDRADE ME - RS 108.502,10.

Damiãn - PD, IA de Main ile 2019
I.UCILÜU FERNANDE.S J>E OUVEIRA

PrerellD

PHF-FF.ITUHA MUMCIPAl.DEDAMIÃO

RESIU.TADO F.ASE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N* 00003/2019

OBJtTO:Con[Talaç iode empresa do ramode consiniçáucivil para executar a obradccortsiruçào do portal
dcsrc.Municipiu, Contrato dc Repasse N° 877A3.'20I7- MTUR-DA.MIÃO. LICITANTU DECLARADO
VENCEDORercspeclivu valor total da conlraiaçàii: BSR L( íCADflRA DE VEÍCULO ItIRELI-Valor:
RS 238 8(l3,-t9. Dos atosdeeorrenicsdoprocedimento licuaióno.cabeiãnrccureoí nos lermos do An. 109,
da Lei Federal n®. 8 Aóò.-O.t c stu» alterações. Maiores informações podcião xct obiidasjuriTsTaCsrtnissãu
Permanenie de Licitação, Rua Juviniann Gomes de Lima, SN - Centro - IhmISi) - PH, no horário das
08:nn as 12:00 bons dos dias liicis. Telefone: Í0K3) 3A35-IOI3. E-mail. daraiaoprcfeiiuta/wgmail.com.

Uami.Er- PH. 14 dc Maio de 2019

JARKISOMIR OLIVEIRA SANTOS
Presidente ria Cnmisiãn

PHEFF.rrUHAMUMCIPAI.DED.AMIÃO

HO.MOI.OGAÇÃO
PRE<;,\Ü PRESENCIAI, IHI02I/2019

Nüi lermos dii relalòrru final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e ubscrvado parecer da ArLscssoría
Jurídica, refcrenic ao Pregão PresenclBl n° 00021(1019. que objeiiva; Aquisição de um moicrrcompleio
de igniçio, com serviço de mão dc obra. para u veiculo AMBULÂNCIA MASTER RENAULT, ano'
modelo 2014/2015 deste Município; HOMOLOGO o coircspondente pr.scedrmenio licirartino em favtrr
de: CrRANPEÇAS COMERCIO E DIST. DE PEÇAS RETIF. E SERV LTDA - RS A5.200.00.

Damiio- PB. 06 dc Mato dc 2019

I.UCILDO FERNANDES DE OLIVEIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAMIÃO

IIOMOIZKÍAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 00022/2019

Nns termos do rclaiêriu Anal apresentado pelo Pregoeiro OAcial c observado parecer da Assesaona
Jundrca, referente au Pregão Presencial n' 00021'20I9, que objeiiva: Aquisição de equipamentos c
maieriais permanentes para as Unidades Básicas de Saúde diesie Município: HOMOLOGO o corre^n-
dcnte procedimento lieiiaiório em favorde: CELIA FRANCISCO DE CARVALHO ME - RS 34.2SO.0O;
DENTALMEU COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA • RS I5-387.txi.

Damiio - PB, 14 de Maio de 2019
LUCILDO FF.RNaNDF.S DE OLI\'EIRA

Pivíelln

EXfRATPS
PREFEITURA MUMCTP VI. UE DAMI VO

EXTRATO DE. CONTRATO

OniFTll: Aquisição parcelada de n^naldc (impera, higieneedúersos.FLTdDAMENTOLEG.AL; Pregão
Ibeicncial n° 00020 2019 DOTAÇÃO- Recursos IVôpnos do MunleipiodcDamilo02.00-SECRETARIA
DE ADM1NL5TRACÃ0, 04,122.1002 2001, 05.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E aiUTRA,
12.362.2006.2013.12,'AL:n()A.20i4,12.3612006.2015,12361 2006.2016,12 .361,2006.2018,1: 365.2006
2021.12 365.2006:022,122662006 2023.0600-niNDObaiNICIPAI.DFSAÚDE, 10 301.20092029
,10301.2009,2030,10.302 2012.2031, l030L2üi:,2033(SEC. DtSAÚnEl.OT.OO-RUINDO MUNICIPAL
DRACÁOSOClALfSEC DE AÇÃO SOCIAL), n$.243,:fll4.:039,0S244 2013.2040,0K.244.2OI3.2fMLn
8 2-14.20lã.20i:,08.244.20l3.2M4. ELEMENTO DE ÜESPESA;33.00.30-MATERIALDECONSUMO
VHiÊNCIA:niiotiiial docxcreicioEnariccirudc 2019. PARTES CONTRATANTES; Prefeitura Munici
pal de Damüic: rTN"Onfl3n'2ni9-16.05,19-ALEEF SOUZA DE ANDRADE ME-RS 108.582,10.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição dc um mnini campicío de ignição. cum scr\'íço dc mii dc ubra, para u veiculo AM
BULÂNCIA M.ASTER RENAULT, nnivnu>.leln 2014/2015 deaje Município. FUNDAMENTO LEGAL:
íVegàe Presencial n- 00021/2019. IXJIACÃÜ: Rccursiis Prdprius du Municlpíu dc DamIàodtó.OO- KUNÜO
MUNICIPAL DF. SAÚDE • (SEU DE SAÚDE) - l0.301.20n9.2ÜK/1030L2D09,2n,3a'10.302.20in 2031/1
O .W2.20I2.2013.ELEMENTO DE UESPESA:J.3 90.30 - MATERIAL DE CONSUMO VIGÊNCIA uai ü
lipp] do exercício liiunceirotk 2019. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Damiio e: CTN'
00(V«v20l9.(lti()5,l9-GRANrECASCOIMERCIOEDIST DEPECASRET1EF.SF.RVLrDA-RS65.200,00.

EXTRATO DF. CONTRATOS

OBJETO: Aquisição dc cquipvncnios c iniiteriais pcrmancnics para as Unidades Básicas dc Saúde
desic Munrdpin. FUNDAMENTO I.EGAU. Pregão Presencial n" 00022/20I9. DOTAÇÃO: Recursos
PrOprins do Município dc Dainião; 06.00 - FUNIX9 MUNICIPAL DE SAÚDE ( SEC. DE SAÚDE)
- IO,3U2,:()I2.1()33. ELEMENTO DE DESPESA: 4.4 90.,5:,0I • EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE. Kccursos do Mmisiíno da Saúde - Proposta: 11767.841000/1160-01. VIGÊNCIA aié
o fumi du exercluiu riiianceito de 2019. PARTES CONTRATANTES; Prcfciiura Municipal dc Damiio
e: CTN-OOI|.|8/2»19- 14.05.19 - CELIA FRANCISCO DE CARVALHO ME - RS 24,280,00; CT N°
00049/2019 - 14.05 19 - DENTALMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - RS 15.387,00.

Prefeitura Municipal |
de Pedra Lavrada I ' "

LICITAÇÕES ^
PRF.FEITUHA MUNIC IPAl, DF. PEDRA LAVRADA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDlCAÇAO
TOXfADA DE PREÇOS W)002/20I9

Nã»«í (ermos do tclalóru) (inal nprc^>tvido pela CÃ)mÍs«ào Pcrmanciilc dc Licí(bçái> e t)b^er%'aJo o pircccr
da AKSCs»ona Jurídica, rcfcrcnie a Tomada dc Preços n" f>00íi2'20I9. que objciiva: ADEQUAÇÃO Dl£
LSTRAtIAS ViUINAIS NO MUNt( ÍPÍO DE PPDRA LAVRAI)A - PB; I ÍOMOLOfíO o corresjvmdenic
pnxcd inienio Iiciiaiuriivc ADJI;DI(T) o seut^bjcioa RFRCOS: PNü12Nl\ARI A lilRKLI - KS 477.977,80,

Pedia LavTada • PB. |7 de Maio de 2019

JAKBAS DE MELO AZEVEDO

Prereila

PREFT.miRA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

SESSÃO SUSPENSA
P REGÃO PRF.SKNCIA L N" 000TJ/20t9

OBJRTT); Aquiilcio Dc F-quipameniosLIiaienal Pemunenic. Para Aicrvdrr As Unidades Bâs»et»s De
Saúde-lihsí. Lúcali/odoNKoMumcipioDe Pedra Ls\ raJu - PD. Comunlcürnos quedevido a «aspensao
dii (voccsK! liertalúrío acsnu mcnclorad<• c pura dor ciui11nuidade ao.w irabsihos (juJ yamei^lu do»prop<>siüS
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SANTA RITA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
CNPJ 09.159,666/0001-61

ORDEM DE SERVIÇO - CONTRATO N° 080/2019

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019 CONTRATO N° 080/2019

VALOR TOTAL DO CONTRATO RS

805.632,28 (oitocentos e cinco mil, seiscentos

e trinta e dois reais e vinte e oito centavos)

DATA DA ASSINATURA DO

CONTRATO:

17/05/2019

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses INICIO DO PRAZO:

17/05/2019

CONTR.ATADA: CMS COMERCIO DE

MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS
LTDA

CNPJ: 12.059.469/0001-85

OBJETO: Contratação de Empresa para
Construção do Mercado Público de Marcos
Moura no Miinicipio de Sanla Rila/PB.

LOCALIZAÇÃO: SANTA RITA/PB OBSERVAÇÃO: 0 prazo será contado em
meses.

Sanla Rita - PB, 20 de Maio de 2019.

EMERSON FERI>|ANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Kleiv#)^Vl>erB.Leiie
cpclUr Iníraestrutura

Mat.9634274

KLELV:SON KF.YLLER^ATISTA Ll^E
SECRETÁRIO MUNIClPAirfiE imcu-*

^LYANA DE ARRUDA IFALCAOCMS COMÉRCIO DE MATÉRl^ ̂ÉTRICO E SERVIÇOS LTDA


